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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI COMPLEMENTAR No. 186. de 22 de abril de 2002. 

Dispõe sobre alteração do Anexo IV da Lei 
Complementar nº 151, de 26 de dezembro de 2000 no tocante a criação de cargos efetivos: 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de 
Campo Limpo Paulista. Estado de São Paulo. usando de suas atribuições legais, e de acordo 
com o aprovado pela Cãmara Municipal, em sessão ordinária realizada em 16 de abril de 

• 2002, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei Complementar: 

• 

Art. J° Ficam criados ao Anexo IV da Lei 
Complementar nº 151 de 26 de dezembro de 2000, os seguintes cargos efetivos: 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE CARGA HORÁRIA REFERÊNCIA 

Médico Plantonista 30 24 horas T 
Médico Plantonista 25 12 horas M 
Médico Ambulatorial 20 20 horas R 
Médico Ambulatorial 20 12 horas K 
Médico Ambulatorial 10 06 horas A 

Art. 2° Fica instituído o prêmio de assiduidade aos 
cargos efetivos criados nesta Lei Complementar no percentual de 60% (sessenta por cento) 
sobre o salário base. 

Parágrafo Único. Os profissionais farão jus ao 
percentual de 60% ( sessenta por cento), desde que apresentem 100% (cem por cento) de 
freqüência. 

Art. 3 º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
Complementar correrão por conta de dotações orçamentária própria do município. 

prazo de 30 dias. 
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Art. 4° Esta Lei Complementar será regulamentada no 
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LEI COMPLEMENTAR no. 186/02 

Art. 5° Esta Lei ent a em vigor na data de sua 
publicação 

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dois. 

aulo Luiz Martinelli 
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